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OFíC]o DE GABINETE N9 7 I2O2L

'Pitanga,08 de novembro deZAZL.
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A S.ua Excelência o Senhor :

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal

' Pitanga - PR
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Assunto: esclarecimentos ao projeto de Lei ne gglZOZL

a) a redação do art. 1e do presente proleto é quase idêntica à redação (não mais vigente)
do art. 90 da Lei ne t.243lzoos, fazendo renasçer àquela que foiievogada.
Não seria o caso de o art. 1e do presente projeto alterlr o art. gO, da Lei ne 1,2 43/ZOô5?

a

b) no projgto de Lei Complementar 1e 6/2021, o art. 62 trata da contribuição
previdenciária patronal sem fazer qualquer mençio a ,.r. U. .Jrinirtr.ça-o. Aind;;r;
aprovado, revogará o art. 90 da Lei ne 1.243/2005.
Não será necessária modificação ou supressão do art. 62 do projeto de Lei'complementar 

ne 6/2ozldiante da portaria do goverÀo fçderal?

Atenclosámente
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Em análise do Projeto de:Leí ne 38/2O2L,solicito os seguintes esclarecimentos acerca
da redação que será utilizada: - '-
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